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SETOR DE LICITAÇÕES

Ata de Reunião de Abertura e Julgamento das Propostas Financeiras da
 Tomada de Preço 17/2021

Aos doze dias do mês de Novembro  do ano de Dois Mil e Vinte e Um, às quatorze horas e trinta minutos, reuniu-se na 
sala da Secretaria Municipal da Fazenda a Comissão Permanente de Licitação integrada por Carina da Silveira, 
Presidente, Valdecir da Silva Seben, Secretário e Franciele Pires, Adjunta, nomeados através da portaria nº 478 de 
05/10/2021, com a finalidade abrir e julgar a proposta financeira do Processo nº 202/2021, referente  a Licitação sob a 
Modalidade de  Tomada de Preço nº 17/2021 o qual visa a contratação de empresa em regime de empreitada por preço 
global para executar a ampliação do quartel do Corpo de Bombeiros deste município, conforme memorial descritivo, 
planilha orçamentaria, cronograma fisico financeiro e projetos. 
As empresas habilitadas foram as seguintes:

Nome da Empresa Representante

AMARAL & EMMERT LTDA ME EDUARDO LUIS EMMERT

Aberta a reunião pela Presidente da Comissão, que passou a realizar a abertura e rúbrica das propostas financeiras. 
Examinadas as propostas financeiras foi classificada em primeiro lugar a empresa:

Empresa: AMARAL & EMMERT LTDA ME - 99914

Item Quantidade Unid. Produto Valor Unit. Valor Total

1 1,00 UN contratação de empresa em regime de empreitada por 
preço global para executar a ampliação do quartel do 
Corpo de Bombeiros deste município, conforme 
memorial descritivo, planilha orçamentaria, cronograma 
fisico financeiro e projetos

372.739,19000 372.739,19

Total dos Produtos 372.739,19

As demais classificações constam no mapa comparativo que fica fazendo parte integrante desta. Consta na 
documentação apresentada pela licitante declaração de desistência do prazo recursal referente a fase de habilitação e 
propostas. Considerando que a empresa é a única participante da licitação e que a proposta atende aos requisitos do 
edital, fica dispensado a concessão do prazo recursal referente a fase de propostas. Diante disso, foi determinado a 
subida para autoridade superior, para querendo, adjudicar  o objeto a  empresa vencedora. Nada mais a tratar, a reunião 
foi encerrada, e lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, segue assinada pela Comissão de Licitações.
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